
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) n.º 44/2023, que 

Concede a Medalha de Mérito José Mariano ao 

Sr. Aldemar Santos. PELA APROVAÇÃO.  

 

RELATÓRIO 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 44/2023, de 

autoria do Vereador Rinaldo Júnior. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia.  

 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

É o que importa relatar: 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise, visa conceder a 

Medalha de Mérito José Mariano ao Sr. Aldemar Santos e, objetiva reconhecer 

o brilhante serviço prestado ao município do Recife, tendo só como servidor do 

Tribunal de Contas do Estado 31 anos de serviços prestados. 

Além do seu cargo atual, ocupou diversos cargos no serviço público, como 

Procurador Geral de Jaboatão dos Guararapes, Coordenador Jurídico do 

Complexo Industrial e Portuário de Suape, Secretário de Governo e Participação 

Social da Prefeitura do Recife, Secretário Chefe do Gabinete de Projetos 

Especiais da Prefeitura do Recife. Ademais, integrou a Assessoria Especial da 
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Presidência do Tribunal de Contas do Estado, ocupando a Gerência de Relações 

Institucionais do Tribunal. 

 

VOTO 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 44/2023, de autoria do Vereador Rinaldo 

Júnior, nos termos acima expostos. 

  

       É o parecer. 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 44/2023, 

de autoria do Vereador Rinaldo Júnior, conforme as razões do parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 07 de novembro de 2023. 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
 
                                                                                                                 
______________________________________         _________________________________     
_               ___________ 

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 

 
 
 
_________________________                    ______________________________                            
Vereador Waldomiro Amorim – SD                    Vereadora Liana Cirne - PT  
                  Suplente                                                             Suplente  
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